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PORTARIA DO COORDENADOR - DIRIGENTE REGIONAL
DE ENSINO DE 11/02/2025

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA O PROCESSO DE TRANSFERÊNCIA DE AGENTE DE ORGANIZAÇÃO
ESCOLAR EFETIVOS E CONTRATADOS POR TEMPO DETERMINADO -CTD - EXCEDENTES DO QUADRO
DE APOIO ESCOLAR – 2026 - CONVOCAÇÃO PARA SESSÃO DE ESCOLHA DE VAGA PARA
TRANSFERÊNCIA

A Coordenadora - Dirigente Regional de Ensino da Unidade Regional de Ensino de São José dos
Campos nos termos da Lei Complementar N° 180/1978, Resolução SE 12/2017, Resolução SEDUC
162/2025 convoca os Agentes de Organização Escolar declarados excedentes pela Portaria de
05/02/2026, combinada com Portaria de 9, publicada no DOE de 10/02/2026, na área de Circunscrição
da Unidade Regional de Ensino e baixa as seguintes instruções aos candidatos:

I.LOCAL DE ESCOLHA

LOCAL: Unidade Regional de Ensino de São José dos Campos (prédio da Diretoria)

ENDEREÇO: Rua Porto Príncipe, 100

DATA: 13/02/2026

HORÁRIO: 9h

II.INSTRUÇÕES GERAIS – REFERENTES À TRANSFERÊNCIA

1- Todos os Agentes de Organização Escolar Efetivos e CTD declarados excedentes, conforme consta
na Portaria da Coordenadora-Dirigente Regional de Ensino, publicada no DOE de 28/07/2025,
retificada no DOE de 06/08/2025 deverão comparecer ao local de escolha descrito no item I.

2- A chamada para transferência de Servidor/Funcionário obedecerá, rigorosamente, a ordem de
classificação final.

3- A classificação final dos AOEs excedentes consta do Item III deste Edital.

4- Para a escolha de vaga, o AOE excedente convocado nos termos do presente edital deverá
comparecer munido de documento de identidade – RG e CPF.

5- O atraso ou não comparecimento acarretará transferência compulsória (para a UE mais próxima
do local de trabalho atual).

6- Assinada a ficha de escolha de vaga pelo candidato, não será permitida, em hipótese alguma,
desistência ou troca da vaga escolhida, sob qualquer pretexto.

7- O exercício ocorrerá no dia útil subsequente, ou seja, dia 18/02/2026.
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III. CLASSIFICAÇÃO DOS AGENTES DE ORGANIZAÇÃO ESCOLAR (AOE) - QAE – EFETIVOS EXCEDENTES

AOES    RELAÇÃO
NOMINAL

RG CPF PONTUAÇÃO
DIRETORIA DE
ENSINO

TITULAR
CARGO/CTD

UNIDADE DE
ORIGEM

MARA CRISTINA DE
OLIVEIRA SILVA CESAR

33999401 327.492.778-
33

77.131 TITULAR DE
CARGO

EE PROF. PEDRO
MAZZA

RODOLFO JESUS DO
PRADO FILHO

13386686 054.537.918-
02

75.378 TITULAR DE
CARGO

EE DR. RUI
RODRIGUES
DÓRIA

CLARICE FERNANDES 15.719.334 042.960.248-
09

73.039 TITULAR DE
CARGO

EE DR. RUI
RODRIGUES
DÓRIA

LETICIA SILVA DE
MORAES OLIVEIRA

34.552.879 328.884.528-
80

69.270 TITULAR DE
CARGO

EE.PROF. JOSE
VIEIRA MACEDO

DAVID BORGES CICILIA 18.733.704 159.590.068-
39

67.710 TITULAR DE
CARGO

EE ESTEVAM
FERRI

CLAUDIO DOS SANTOS 19.826.922 071.306.208-
89

58.333 TITULAR DE
CARGO

EE ESTEVAM
FERRI

RITA DE CASSIA
MORAES

22.979.971 183.896.368-59 36.225 TITULAR DE
CARGO

EE ESTEVAM
FERRI

GILDENE
TEIXEIRA DA
GAMA

60.550.950 037.966.025-33   CTD EE Prof. José V.
Macedo
02/12/2025

                   
IV.VAGAS DISPONIVEIS PARA TRANSFERENCIA DE AGENTES DE ORGANIZAÇÃO ESCOLAR – AOE- QAE –
EXCEDENTES

ITEM ESCOLA ESTADUAL MUNICIPIO SÃO JOSÉ DOS
CAMPOS

VAGAS PARA TRANSFERENCIA DE QAE-AOE
EXCEDENTES

01 EE Profº Alceu Maynard Araujo 02
02 EE Profª Ana C. Barros Molina 00
03 EE Profª Ana H. S. Schychof 05
04 EE Profº Armando D O. Cobra 01
05 EE Profª Ayr P B Almeida 04
06 EE Deputado Benedito Matarazzo 02
07 EE Dinorá P Ramos Brito 02
08 EE Profº Dirce Elias 01
09 EE Prof. Domingos de M. Custodio 01
10 EE Prof. Dorival Monteiro de Oliveira 02
11 EE Profª Edera Irene P. O Cardoso 04
12 EE Edgar de Melo 00
13 EE Profa Elídia Tedesco de Oliveira 01
14 EE Elmano Ferreira Veloso 01
15 EE Estevam Ferri 00
16 EE Euclides Bueno Miragaia 02
17 EE Francisco João Leme 00
18 EE Prof. Francisco L. Azevedo 03
19 EE Prof. Francisco P. da Silva 01
20 EE Profª Geraldina C Monteiro 00
21 EE Diacono Hamilto B de Souza 01
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22 EE Profa. Ilza Irma Moeller Cóppio 02
23 EE Jardim Republica 00
24 EE Profª Jeni Davi Bacha 02
25 EE João Cursino 00
26 EE ProfºJoão Ferreira dos Santos 03
27 EE Profº João Morotti 02
28 EE Prof. Joaquim Andrade de Meirelles 00
29 EE Prof. Joaquim de Moura Candelária 02
30 EE Prof. Jorge Barbosa Moreira 03
31 EE Profº José A Condino 00
32 EE Maj. Av. José Mariotto Ferreira 03
33 EE Prof. Jose Vieira Macedo 00
34 EE Profº Juvenal M de Araujo 03
35 EE Profª Lourdes M de Camargo 04
36 EE Profª Malba T. F CAmpanner 02
37 EE Profa Marcia Helena B. Lino 02
38 EE Marechal Rondom 00
39 EE Profª Maria Apda V M Ramos 03
40 EE Profa Maria Dolores V Madureira 00
41 EE Maria Luiza Guimarães Medeiros 01
42 EE Profa. Marilda Ferreira de B.B. Pereira 00
43 EE Maj. Miguel Naked 03
44 EE Moabe Cury 02
45 EE Prof. Nelson Monteiro do Nascimento 01
46 EE Prof. Nilce Conceição Lima 01
47 EE Olimpio Catão 00
48 EE Dr. Pedro Mascarenhas 00
49 EE Prof. Pedro Mazza 00
50 EE Dr. Rui Rodrigues Dória 00
51 EE Profª Ruth Coutinho Sobreiro 02
52 EE Profª Sonia Maria A Pereira 02
53 EE Ubirajara B Chiara 00
54 EE Valmar Lourenço Santiago 00
55 EE Profª Wilma R Boccardo 02
56 EE Profº Xenofonte S Castro 02
57 EE Profa. Yoshya 01
58 EE Zilah Ferreira P Campos 02
ITEM ESCOLA ESTADUAL MUNICIPIO: MONTEIRO

LOBATO
VAGAS PARA TRANSFERENCIA DE QAE-AOE
EXCEDENTES

59 EE Prof Maria F Sonnewend 00
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